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27ª SESSÃO ORDINÁRIA 
2ª SEÇÃO LEGISLATIVA 

9ª LEGISLATURA 
 
 

O R D E M  D O   D I A 
 
 

 

APRESENTAÇÃO: 

 
1) Projeto de Lei nº. 336/CMJ/GV/CMA/2018, de 19 de setembro de 2018, de autoria 
do Vereador Clóvis Morali “CRIA NOMINATIVA PARA AS RUAS E AVENIDA DA ÁREA 
URBANA DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL JARDIM NOVO ESTADO II DO 
MUNICÍPIO DE JARU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
2) Mensagem n. 261 /SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.496/GP/2018, de 17 de 
setembro de 2018, de autoria do Poder Executivo “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.” 

 
3) Mensagem n. 262 /SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.497/GP/2018, de 17 de 
setembro de 2018, de autoria do Poder Executivo “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE JARU.” 

 
4) Mensagem n. 263/SEGAP/2018,Projeto de Lei nº. 2.498/GP/2018, de 21 de 
setembro de 2018, de autoria do Poder Executivo “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 
2.328/GP/2018 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE NO 
MUNICÍPIO.” 
 
 
2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 
 
1) Projeto de Lei nº. 2.483/GP/2018, de 28 de agosto de 2018, de autoria do 
Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.” (500.000,00 quinhentos mil reais que tem 
como objetivo acobertar despesas com parcelamentos de Dívida Pública da Prefeitura 
Municipal de Jaru junto ao instituto de Previdência dos Servidores Públicos, e também 
acobertar despesas com Requisição de pequeno valor e contratação de estagiários).  
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2) Projeto de Lei nº. 2.489/GP/2018, de 04 de setembro de 2018, de autoria do 
Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO MONTANTE DE R$ 1.285.664,83, NA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
AGRUCULTURA E MEIO AMBIENTE.” 

 
3) Projeto de Lei nº. 2.491/GP/2018, de 05 de setembro de 2018, de autoria do 
Executivo Municipal que “ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 20 E 22 E 
ACRESCENTA O ART. 24 – A, À LEI 829/GP/2005.” 
 
 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 
 
1) Indicação n.º 100/GV/ARS/2018 de autoria do Vereador ADEMIR ROBERTO DA 
SILVA, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA FEITA A LIMPEZA 
NA CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO NA PRAÇA DA BAIXADA." 

 
 

Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 24 de setembro de 2018. 
 
 

 
JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE-CMJ 
 


